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"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 99 DA LEI

MUNICIPAL N9 2.073/88".

L

ONILDO RAFAELLI DE SOUZA, Pre-

feito Municipal de Santo António da

Patrulha, no uso das atribuições que

lhe sao conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Camará Muni_

cipal aprovou e eu sanciono a se-

auinte Lei:

ARTIGO 19-0 artigo 99 da Lei Municipal n9 2. 073/88, de

26 de janeiro de 1988, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Artigo 99 - Revogadas as disposições em contrário, es_

ta Lei entrará em vigor a partir de 19 de

janeiro de 1989. "

ARTIGO 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta

Lei entra em vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de junho de 1988.

LDW RMFAELLI DE

Municipal

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIAIW GIU/DE MEDEIROS

Secretário me Administração


